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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 622, de 21 de agosto de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito ESPECIAIS no valor de R$ 80.000,00 e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especiais no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

0601 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros (134)


R$ 40.000,00

0701 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Interior

26.782.0099.2035 – Conservação Estradas e Pontes

3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros (165)


R$ 40.000,00

TOTAL                                                                                                  
R$ 80.000,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos especiais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias:

0301 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Municipal de Administração

3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros (031)


R$ 20.000,00
22.661.0096.2006 – Manutenção Depto Indústria e Comércio

4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (038) 



R$ 20.000,00
4.4.90.61.00.000000 – Aquisição de Imóveis (039) 



R$ 10.000,00

0601 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.30.41.00.000000 – Contribuições (131) 




R$ 10.000,00

0701 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Interior

26.782.0099.1002 – Aquisição Equipamentos Rodoviários

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (157) 
R$ 20.000,00

TOTAL                                                                                                  
R$ 80.000,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de agosto de 2008.

   Alcido Lindemann


                                                      Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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